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LEI Nº 1.697, DE 26 DE JUNHO DE 2019.

Institui o programa municipal de parcerias público-privadas (PPP) do 
Município de Capanema e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Capanema, Estado do Paraná, aprovou e o Pre-
feito do Município de Capanema sanciona a seguinte: 

LEI

Capítulo I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Esta Lei institui o Programa Municipal de Parcerias Públi-
co-Privadas do Município de Capanema, destinado a promover, fo-
mentar, coordenar, regular e fiscalizar a realização de parcerias públi-
co-privadas no âmbito da Administração Pública Municipal Direta e 
Indireta.
Parágrafo único. As parcerias público-privadas de que trata esta Lei 
consistem em mecanismos de colaboração entre o Município e os 
agentes do setor privado, e têm os seguintes objetivos:

I - implantar e desenvolver obra, desde que respeitado o disposto no § 
1º do art. 4º desta Lei, serviço ou empreendimento público;
II - explorar a gestão das atividades deles decorrentes, sendo devida re-
muneração aos parceiros privados segundo critérios de desempenho, 
em prazo compatível com a amortização dos investimentos realizados.

Art. 2º A parceria público privada é um contrato administrativo de con-
cessão, que admite três modalidades:

I - concessão patrocinada, que se refere aos serviços e obras públicas 
de que trata a Lei Federal nº 8.987/1995, e que envolve, adicional-
mente à tarifa cobrada dos usuários, contraprestação pecuniária do 
parceiro público ao parceiro privado;
II - concessão administrativa, que se refere a serviços de que a Admin-
istração Pública seja a usuária direta ou indireta, ainda que envolva ex-
ecução de obra ou fornecimento e instalação de bens, sem a cobrança 
de tarifa dos usuários.

Art. 3º O Programa Municipal de Parcerias Público-Privadas observará 
as seguintes diretrizes:

I - eficiência no cumprimento de suas finalidades, com estímulo à com-
petitividade na prestação de serviços e à sustentabilidade econômica e 
ambiental de cada empreendimento;
II - respeito aos interesses e direitos dos destinatários dos serviços e 
dos agentes privados incumbidos de sua execução;
III - indelebilidade das funções política, normativa, policial, reguladora, 
controladora e fiscalizadora do Município;
IV - universalização do acesso a bens e serviços essenciais;
V - transparência dos procedimentos e das decisões;
VI - responsabilidade fiscal na celebração e execução dos contratos;
VII - responsabilidade social e ambiental;
VIII - repartição objetiva de riscos entre as partes;
IX - sustentabilidade financeira e vantagens socioeconômicas dos pro-
jetos.

Art. 4º Poderão ser objeto de parceria público-privada, respeitado o 
disposto no § 1º deste artigo:

I - a implantação, ampliação, melhoramento, reforma, manutenção ou 
gestão de infraestrutura pública;
II - a prestação de serviço público;
III - a exploração de bem público;
IV - a execução de obra para alienação, locação ou arrendamento à 
Administração Pública Municipal;
V - a construção, ampliação, manutenção, reforma seguida da gestão 
de bens de uso público em geral, incluídos os recebidos em delegação 
do Estado ou da União.

§ 1º É vedada a celebração de parcerias público-privadas nos seguintes 
casos:

I - execução de obra sem atribuição ao concessionário do encargo de 
mantê-la e explorá-la por, no mínimo, 05 (cinco) anos;

LEIS
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II - que tenha como único objeto a mera terceirização de mão-de-obra, 
ou apenas o fornecimento e a instalação de equipamentos ou apenas 
a execução de obra pública, bem como as prestações singelas ou iso-
ladas, quais sejam, aquelas que não envolvam conjunto de atividades;
III - cujo período de prestação de serviços seja inferior à 3 (três) anos, 
salvo em casos de excepcional interesse público, devidamente justifi-
cado pela Administração municipal. 
§ 2º Todas as concessões patrocinadas em que mais de 50% (cinquenta 
por cento) da remuneração do parceiro privado for paga pela Admin-
istração Pública dependerão de autorização legislativa específica, que 
será submetida ao Legislativo.
§ 3º Serão permitidos aditamentos que envolvam a prorrogação do 
prazo contratual, desde que não ultrapassado o prazo de 35 (trinta e 
cinco) anos, respeitado o interesse público e desde que a prorrogação 
se demonstre mais vantajosa para a Administração Pública, por meio 
de procedimento escrito, justificado, sendo obrigatório o parecer 
prévio da Procuradoria-Geral do Município em eventuais alterações ou 
prorrogações contratuais.
§ 4º Todos os contratos de parceria público-privada com prazo de du-
ração superior a 60 (sessenta) meses deverão possuir autorização leg-
islativa específica.
§ 5º As prorrogações de contratos de parceria público-privada com 
prazo de duração de até 60 meses, que ultrapassarem este limite, 
serão, previamente, submetidas à deliberação do Poder Legislativo.

Capítulo II
DA GESTÃO DO PROGRAMA DE PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS

Art. 5º A gestão do Programa Municipal de Parcerias Público-Privadas 
será realizada pelo Conselho Gestor, vinculado ao Gabinete do Chefe 
do Poder Executivo, que definirá as prioridades quanto à implantação, 
expansão, melhoria, gestão ou exploração de bens, serviços, ativi-
dades, infraestruturas, estabelecimentos ou empreendimentos públi-
cos.
Parágrafo único. A composição do Conselho Gestor será fixada por De-
creto do Chefe do Poder Executivo e garantirá o princípio do controle 
social.

Art. 6º Caberá ao Conselho Gestor:

I - aprovar projetos de parceria público-privada e concessão comum, 
inclusive aqueles oriundos de Procedimento de Manifestação de In-
teresse - PMI, realizados nos termos das Leis Federais nº 8.987/1995 e 
nº 9.074/1995, bem como de Manifestação de Interesse da Iniciativa 
Privada - MIP, realizados nos termos desta Lei;
II - acompanhar permanentemente a execução dos projetos de par-
cerias público-privadas para avaliação de sua eficiência, por meio de 
critérios objetivos previamente definidos;
III - decidir sobre a alteração, revisão, rescisão, prorrogação ou ren-
ovação dos contratos de parcerias público-privadas;
IV - fazer publicar as atas de suas reuniões no Diário Oficial do Mu-
nicípio.
§ 1º A aprovação da inclusão de projeto no Programa Municipal de 
Parcerias Público-Privadas, nos termos do inciso I deste artigo, impli-
cará em autorização para a realização do respectivo procedimento lici-
tatório ou procedimento de inexigibilidade de licitação.
§ 2º A participação no Conselho não será remunerada, sendo consid-
erada serviço público relevante.
§ 3º Caberá à Secretaria Municipal de Administração, na qualidade 
de Secretaria Executiva do Conselho Gestor, executar as atividades 
operacionais e de coordenação das parcerias público-privadas, in-
clusive na gestão e acompanhamento dos contratos celebrados pela 
Administração Pública direta e indireta do Município de Capanema e 
das fases de estruturação e modelagem dos projetos de PPP a serem 
submetidos para apreciação do Conselho Gestor e posterior licitação, 
bem como assessorar o Conselho Gestor do programa ora instituído na 

execução de suas competências e divulgar os conceitos e metodologias 
próprios dos contratos de PPP.
§ 4º Até o último dia do mês de novembro, o Conselho Gestor apresen-
tará detalhamento das atividades desenvolvidas e desempenhadas no 
âmbito dos contratos de parceria público-privada, bem como os resul-
tados alcançados em favor do Município.

Capítulo III
DA LICITAÇÃO E DOS CONTRATOS DE PARCERIA PÚBLICO-PRIVADA

Art. 7º Para a elaboração e aprovação de projetos que serão objeto de 
contratos de parceria público-privada, para a realização da concorrên-
cia que precederá a contratação e para definição do conteúdo do con-
trato de concessão a ser, ao final, celebrado entre a Municipalidade e 
o parceiro privado, observar-se-á as normas constantes da Lei Federal 
nº 11.079/2004, especialmente quanto aos Capítulos II, III e V daquele 
diploma, com as especificidades previstas nesta Lei.

Art. 8º Os contratos municipais de parceria público-privada reger-se-
ão conforme determinado pelo artigo anterior, pelas normas gerais do 
regime de concessão e permissão de serviços públicos, de licitações e 
contratos administrativos, e deverão estabelecer, no mínimo:

I - as metas e os resultados a serem atingidos, o cronograma de ex-
ecução e prazos estimados para seu alcance, bem como os critérios 
objetivos de avaliação de desempenho a serem utilizados, mediante 
adoção de indicadores capazes de aferir o resultado, inclusive consulta 
popular e/ou consulta aos usuários dos serviços;
II - a remuneração pelos bens ou serviços disponibilizados e, obser-
vada a natureza do instituto escolhido para viabilizar a parceria, o pra-
zo necessário à amortização dos investimentos;
III - cláusulas que, dependendo da modalidade escolhida, prevejam:

a) a obrigação do contratado de obter recursos financeiros necessários 
à execução do objeto e de sujeitar aos riscos do negócio, bem como as 
hipóteses de execução de sua responsabilidade;
b) a possibilidade de término do contrato não só pelo tempo decorrido 
ou pelo prazo estabelecido, mas também pelo montante financeiro re-
tornado ao contratado em função do investimento realizado.

IV - identificação dos gestores responsáveis pela execução e fiscal-
ização.

Art. 9º É inexigível a licitação para celebração de PPP quando houver 
inviabilidade de competição, em especial a contratação de serviços 
que, por sua natureza e essencialidade, somente possam ser prestados 
por apenas uma pessoa jurídica.

§ 1º Somente será inexigível a licitação para celebração de PPP quan-
do os serviços forem prestados dentro do território do Município de 
Capanema.
§ 2º Havendo hipótese de inexigibilidade de licitação, o procedimen-
to respeitará o disposto nos incisos I a V do art. 10 da Lei Federal nº 
11.079/2004, bem como o disposto nos arts. 25 e 26 e demais dispos-
itivos correlatos da Lei Federal nº 8.666/1993.

Art. 10. A remuneração do contratado, observada a natureza jurídica 
do instituto escolhido para viabilizar a parceria, poderá ser feita me-
diante a utilização isolada ou combinada das seguintes alternativas:

I - tarifas cobradas dos usuários, ficando condicionado o Poder Conce-
dente a aprovação prévia quanto a sua composição, forma de reajuste 
e demais informações relativas ao assunto;
II - pagamento com recursos orçamentários;
III - cessão de créditos do Município, excetuados os relativos a tributos, 
e das entidades da Administração Municipal;
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II - estudo técnico de sua viabilidade, mediante demonstração das 
metas e resultados a serem atingidos, prazos de execução e de amor-
tização do capital investido, bem como a indicação dos critérios de 
avaliação ou desempenho a serem utilizados;
III - a viabilidade dos indicadores de resultado a serem adotados, em 
função de sua capacidade de aferir, de modo permanente e objetivo, o 
desempenho do ente privado em termos qualitativos e quantitativos, 
bem como de parâmetros que vinculem o montante da remuneração 
aos resultados atingidos;
IV - a forma e os prazos de amortização do capital investido pelo con-
tratado;
V - a necessidade, a importância e o valor do serviço ou da obra em 
relação ao objeto a ser executado.

Parágrafo único. A aprovação do projeto fica condicionada ainda ao 
seguinte:

I - elaboração de estimativa do impacto orçamentário-financeiro;
II - demonstração da origem dos recursos para seu custeio;
III - comprovação de compatibilidade com a lei orçamentária anual, a 
lei de diretrizes orçamentárias e o plano plurianual.

Art. 14. Observadas as condições estabelecidas pelo artigo anterior, 
poderão ser incluídos no Programa de Parcerias Público-Privadas - 
PPP os projetos de interesse de órgãos e entidades da administração 
direta e indireta, que envolvam mecanismos de colaboração entre o 
Município e agentes do setor privado, remunerados segundo critérios 
de desempenho, em prazo compatível com a amortização dos investi-
mentos realizados. 

Art. 15. Institui-se a Manifestação de Interesse da Iniciativa Privada - 
MIP no âmbito da Administração Pública municipal de Capanema.

§ 1º Para os fins desta lei, considera-se Manifestação de Interesse da 
Iniciativa Privada - MIP, a apresentação de propostas, estudos ou le-
vantamentos, por pessoas físicas ou jurídicas da iniciativa privada, com 
vistas à inclusão de projetos no Programa de PPP.
§ 2º A MIP será dirigida ao Presidente do Conselho Gestor do Programa 
Municipal de PPP ou à Secretaria Municipal competente para o desen-
volvimento do objeto, com cópia para o Presidente do Conselho Gestor 
de PPP, devendo conter obrigatoriamente:

I - as linhas básicas do projeto, com a descrição do objeto, sua relevân-
cia e os benefícios econômicos e sociais dele advindos;
II - a estimativa dos investimentos necessários e do prazo de implan-
tação do projeto;
III - as características gerais do modelo de negócio, incluindo a mo-
dalidade de PPP considerada mais apropriada, previsão das receitas 
esperadas e dos custos operacionais envolvidos;
IV - a projeção, em valores absolutos ou em proporção, da contra-
prestação pecuniária demandada do Parceiro Público;
V - outros elementos que permitam avaliar a conveniência, a eficiência 
e o interesse público envolvidos no projeto, inclusive os estabelecidos 
no art. 13 desta Lei.

§ 3º Recebida a MIP, o Presidente dará ciência ao Conselho Gestor, que 
deliberará sobre seu encaminhamento, ou não, à Secretaria Executiva 
do Conselho Gestor do Programa Municipal de PPP para proceder à 
análise e avaliação do caráter prioritário do projeto, segundo as dire-
trizes governamentais vigentes.
§ 4º A qualquer tempo, poderá ser solicitada ao autor da MIP a ade-
quação desta ao conteúdo estabelecido nos §§ 2º e 3º deste artigo, 
para fins de subsidiar a análise e posterior deliberação pelo Conselho 
Gestor.
§ 5º Caso a MIP não seja aprovada pelo Conselho Gestor, caberá à Sec-
retaria Executiva dar ciência da deliberação ao interessado.

IV - cessão de direitos relativos, ou não, à exploração comercial de 
bens públicos materiais ou imateriais;
V - cessão de uso de bens móveis e imóveis, observada a legislação 
pertinente;
VI - títulos da dívida pública, emitidos com observância da legislação 
aplicável; ou
VII - outras receitas alternativas, complementares, acessórias, ou de 
projetos associados.

§ 1º A remuneração do contrato dar-se-á somente a partir do mo-
mento em que o serviço ou o empreendimento contratado estiver dis-
ponível para utilização, ainda que proporcional.
§ 2º Os ganhos econômicos decorrentes, entre outros, da repactuação 
das condições de financiamento e da redução do ônus tributário serão 
compartilhados com o contratante.
§ 3º A remuneração do parceiro privado poderá sofrer atualização 
periódica com base em fórmulas paramétricas, conforme previsto no 
edital de licitação ou no contrato celebrado, sempre de acordo com 
os princípios da eficácia e eficiência, e, em se tratando de concessão 
patrocinada, observando-se a modicidade das tarifas.
§ 4º Os contratos previstos nesta Lei poderão prever o pagamento, ao 
parceiro privado, de remuneração variável, vinculada ao seu desem-
penho na execução do contrato, conforme metas e padrões de quali-
dade e disponibilidade previamente definidos.
§ 5º O contrato de parceria público-privada poderá prever o aporte 
de recursos em favor do parceiro privado para a realização de obras e 
aquisição de bens reversíveis, conforme autorizado pelos arts. 6º e 7º 
da Lei Federal nº 11.079/2004.

Art. 11. Sem prejuízo das sanções previstas na legislação pertinen-
te, o contrato poderá prever, para a hipótese de inadimplemento da 
obrigação pecuniária a cargo do Poder Concedente, o acréscimo de 
multa de 2% (dois por cento) e juros segundo a taxa que estiver em 
vigor para a mora no pagamento de impostos devidos à Fazenda Mu-
nicipal.

Capítulo IV
DAS GARANTIAS

Art. 12. As obrigações pecuniárias contraídas pela Administração Públi-
ca em contrato de parceria público-privada poderão ser garantidas me-
diante:

I - instituição ou utilização de fundos especiais previstos em Lei.
II - contratação de seguro-garantia com as companhias seguradoras 
que não sejam controladas pelo Poder Público;
III - garantia prestada por organismos internacionais ou instituições fi-
nanceiras que não sejam controladas pelo Poder Público;
IV - garantias prestadas por fundo garantidor ou empresa estatal criada 
para essa finalidade;
V - outros mecanismos admitidos em Lei.

Parágrafo único. A Administração poderá exigir do concessionário ga-
rantia, nos termos do art. 56, da Lei Federal nº 8.666/1993, a qual terá 
a finalidade de preservar a continuidade do serviço público e garantir 
eventuais multas contratuais aplicadas durante a vigência da PPP.

Capítulo V
DA INCLUSÃO DE PROJETOS NO PROGRAMA DE PARCERIAS PÚBLI-
CO-PRIVADAS

Art. 13. São condições para a inclusão de projetos no PPP:

I - efetivo interesse público, considerando a natureza, relevância e 
valor de seu objeto, bem como o caráter prioritário da respectiva ex-
ecução, observadas as diretrizes governamentais;
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Art. 16. A contratação de PPP respeitará o disposto no art. 28, da 
Lei 11.079/2004 e as disposições da Lei Complementar Federal nº 
101/2000:

Art. 17. Compete ao Poder Público declarar de utilidade pública os 
bens que, por suas características, sejam apropriados ao desenvolvi-
mento de atividades inerentes, acessórias ou complementares ao ob-
jeto do contrato, bem como à implementação de projetos associados, 
podendo promover a instituição de servidões e as desapropriações, 
diretamente ou mediante outorga de poderes ao contratado.

Art. 18. Poderão figurar como contratantes nas parcerias públi-
co-privadas as entidades do Município de Capanema às quais a lei, 
o regulamento ou o estatuto confiram a titularidade dos bens ou 
serviços objeto da contratação, incluindo autarquias, fundações insti-
tuídas ou mantidas pelo Município, empresas públicas e sociedades de 
economia mista.

Art. 19. Antes da celebração do contrato, o parceiro privado poderá 
constituir sociedade de propósito específico (SPE), incumbida de im-
plementar e gerir o objeto da parceria, nos termos do Capítulo IV da 
Lei Federal nº 11.079/2004.

Art. 20. Os instrumentos de parceria público-privada poderão prever 
mecanismos amigáveis de solução das divergências contratuais, inclu-
sive por meio de arbitragem, nos termos da legislação em vigor.

§ 1º Na hipótese de arbitragem, serão escolhidos três árbitros de 
reconhecida idoneidade, sendo um indicado pelo Poder Executivo, um 
pelo contratado e um de comum acordo, por ambas as partes.
§ 2º A arbitragem terá lugar no Município de Capanema, em cujo foro 
serão ajuizadas, se for o caso, as ações necessárias para assegurar a 
sua realização e a execução de sentença arbitral.

Art. 21. As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão 
por conta de dotação orçamentária própria prevista na LOA.

Art. 22. Aplicam-se subsidiariamente a esta Lei as disposições das 
Leis Federais nº 11.079/2004, nº 8.666/1993, nº 8.987/1995 e nº 
9.074/1995.

Art. 23. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, 
aos 26 dias do mês de junho de 2019.

Américo Bellé
Prefeito do Município

LEI Nº 1.698, DE 26 DE JUNHO DE 2019.

Dispõe sobre a instalação de equipamentos eliminador de ar na tubu-
lação do sistema de abastecimento de água do Município de Capane-
ma, Estado do Paraná e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Capanema, Estado do Paraná, aprovou e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte:

LEI
 
Art. 1º Fica a empresa concessionária do serviço público de abasteci-
mento de água do município de Capanema obrigada a instalar, por so-
licitação do consumidor, equipamento eliminador de ar na tubulação 
que antecede o hidrômetro de seu imóvel.

§ 6º Caso aprovada pelo Conselho Gestor, a MIP será recebida como 
proposta preliminar de projeto de PPP, cabendo à Secretaria Executiva 
dar ciência da deliberação ao proponente e solicitar as informações 
necessárias para, em conjunto com a Secretaria Executiva do Conselho 
gestor, publicar chamamento público para a apresentação, por eventu-
ais interessados, de MIP sobre o mesmo objeto.
§ 7º O chamamento público a que se refere o § 6º deste artigo, além de 
fixar o prazo para a apresentação de MIP pelos eventuais interessados, 
deverá conter:
I - a descrição resumida da proposta e dos estudos técnicos a serem 
desenvolvidos, bem como o prazo fixado para sua conclusão;
II - a indicação dos critérios de aproveitamento dos elementos do pro-
jeto e limites para o ressarcimento dos custos incorridos.
§ 8º Após a publicação do chamamento público, a Secretaria Executiva 
do Conselho Gestor franqueará a eventuais interessados a consulta aos 
termos da proposta, pelo prazo de 10 (dez) dias.
§ 9º A autorização para a realização dos estudos técnicos, conferida em 
decorrência da aprovação da MIP, será pessoal e intransferível, poden-
do ser cancelada a qualquer tempo por razões de oportunidade e de 
conveniência, sem direito a qualquer espécie de indenização.
§ 10. A elaboração dos estudos técnicos será acompanhada pela Secre-
taria Executiva do Conselho Gestor.
§ 11. Os estudos técnicos elaborados pelo setor privado serão remeti-
dos à Secretaria Executiva, que coordenará os trabalhos de consoli-
dação da modelagem final no prazo de 60 (sessenta) dias, renováveis 
por igual período, a critério do Conselho Gestor.
§ 12. Concluídos os trabalhos, a Secretaria Executiva submeterá à de-
liberação do Conselho Gestor a proposta de modelagem final, avalian-
do, do ponto de vista técnico, o grau de aproveitamento dos estudos 
apresentados e os respectivos percentuais de ressarcimento, consider-
ados os critérios definidos no chamamento público.
§ 13. A critério do Conselho Gestor, poderá ser apreciada MIP para o 
desenvolvimento ou aprofundamento de estudos relativos a projetos 
de PPP objeto de proposta preliminar já aprovada ou com escopo sim-
ilar ao de projeto em exame.
§ 14. A faculdade prevista no § 13 deste artigo não autoriza a alteração 
das diretrizes aprovadas para o exame da proposta preliminar ou a so-
breposição com as etapas já concluídas dos estudos.
§ 15. Aprovada a modelagem final pelo Conselho Gestor, a inclusão 
definitiva do projeto no Programa de PPP`s será submetida à Câmara 
Municipal através de projeto de lei específico, quando for o caso, sen-
do que, na hipótese de aprovação e promulgação, serão iniciados os 
procedimentos para a licitação, nos termos do art. 10 da Lei Federal 
nº 11.079/2004.
§ 16. Caberá ao vencedor do certame ressarcir os custos dos estudos 
utilizados pelo poder público na modelagem final aprovada, conforme 
disposto no art. 21 da Lei Federal nº 8.987/1995, podendo qualquer 
proponente participar da licitação da parceria público-privada, nos ter-
mos do art. 31 da Lei Federal nº 9.074/1995, desde que ressarça os 
valores despendidos pelo particular que apresentou o projeto e não 
venceu a licitação, nos termos do edital de convocação.
§ 17. A aprovação da MIP, a autorização para a realização de estudos 
técnicos e o aproveitamento desses estudos não geram:

I - para os seus titulares, o direito de exclusividade ou qualquer espécie 
de preferência para a contratação do objeto do projeto de PPP;
II - para o Poder Público, a obrigação de ressarcir os custos incorridos 
ou de contratar o objeto do projeto de PPP.

§ 18. O Conselho Gestor poderá, por provocação ou após consulta à 
Secretaria Executiva, fazer publicar declaração de interesse no recebi-
mento de MIP acerca de proposta preliminar de projeto de PPP, obser-
vado, no que couber, o disposto nos §§ 1º a 17 deste artigo.

Capítulo VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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Municipal de Saúde, Jonas Welter, iniciou dando as boas-vindas aos 
presentes, momento em que se realizou a escolha da mesa diretiva do 
novo Conselho Municipal de Saúde, para o exercício de dois anos. Sen-
do eleitos, representante da Vigilância Sanitária, Luciane Carla Wunsch, 
como presidente, Célia de Souza Osowski, como vice-presidente, Aline 
Denise Cataneo, como Secretária Executiva do Conselho Municipal de 
Saúde. Neste momento, passou-se a palavra para a presidente eleita, 
enfermeira Luciane, a qual deu abertura a terceira reunião ordinária 
do ano de dois mil e dezenove, com a seguinte pauta, 1.0. Informes 
da Secretária Municipal de Saúde: 1.1. Mortalidade Infantil, a enfer-
meira Ana Carolina, da Epidemiologia apresentou aos presentes, que o 
município de Capanema, neste momento conta com um caso de óbito 
infantil, o qual está sendo investigado pela equipe responsável da Sec-
retaria, momento em que, o médico, Alberto realizou uma explanação 
referente ao caso ocorrido. Em sequência, ao item 1.2.Vacinação, que 
integrará a pauta permanente do referido conselho, informou-se que o 
município conseguiu atingir o percentual de cento e um virgula setenta 
e oito por cento (101,78%) da meta, para a vacina da influenza. 1.3. 
Índice de Infestação: Mosquito Aedes Aegypti: a servidora Fernan-
da Camargo, atuante no setor da Dengue, apresentou os índices de 
infestação do município por ciclo de cada localidade, enfatizando os 
riscos e o trabalho que vem sendo desenvolvido, levando para dis-
cussão dos conselheiros presentes. 1.4. Cirurgias Eletivas, o Secretário 
Municipal de Saúde, apresentou aos presentes que será investido o 
valor de aproximadamente doze mil reais, para realização de cirurgias 
de cataratas, em continuidade ao programa de Cirurgias Eletivas.  2.0. 
Deliberações: 2.1. Eleição da Mesa Diretiva, realizou-se no início da re-
união. 2.2. Apreciação do Diagnóstico Local de Saúde do Trabalhador;  
2.3. Apreciação do Plano de Ação da Vigilância Sanitária, Ambiental e 
Saúde do Trabalhador e 2.4. Apreciação do Plano de Contingência da 
Dengue, Zika e Chikungunyaç 2.5. Apreciação do Plano de Amostragem 
da Água. Estes itens foram apresentados, pela enfermeira responsável 
pelo setor de Vigilância Sanitária em conjunto com a enfermeira da 
Epidemiologia, as quais relataram sobre a aplicabilidade de cada Plano, 
material disponibilizado aos conselheiros anteriormente para leitura e 
apreciação, seguindo pela aprovação dos presentes. 2.6. Prestação de 
Contas da aquisição de veículo referente Emenda Parlamentar, Propos-
ta 09.157.931000/1180-01, Processo 25000.211285/2018-71 - Fundo 
Nacional de Saúde. Jonas, relatou sobre a utilização do recurso, men-
cionando as destinações pré-determinadas e informando que o veícu-
lo já foi entregue à Secretaria de Saúde.  2.7. Prestação de Contas 1º 
Quadrimestre de 2019 da Secretaria Municipal de Saúde. Com auxilio, 
dos gráficos elaborados, o Secretário, apresentou aos conselheiros o 
quantitativo de serviços realizados na área da saúde referente aos três 
primeiros meses do decorrente ano. 3.0. Discussão, 3.1. Sugestões na 
área da Saúde, com finalidade de incrementar a Programação Anual de 
Saúde de 2020, comentou-se a importância da participação da comu-
nidade na elaboração da Programação Anual de Saúde. 4.0. Assuntos 
gerais. Aproveitou-se o momento para expor aos conselheiros que a 
pauta da reunião será publicada com antecedência, nos meios de co-
municação oficial. Neste momento, aproveitou-se para esclarecer du-
vidas dos presentes em relação a saúde. Com apreciação e aprovação 
de todos os presentes, encerra-se está ata que segue assinada pelos 
presentes. 
Luciane Carla Wusch                    
Jonas Welter
Camila Eduarda Lopes 
Aline Denise Cataneo
Ana Carolina de Souza Bantle
Celia de Souza Osowski
Doraci Tereza Roso Stokmann
Marilene Bartz Motta
Elton Otton
Sheila Aparecida Soares Schmidt 
Ivete Maria da Rosa 
Claudiomara Hiert Lothermann 

§ 1° As despesas decorrentes da aquisição do equipamento e sua insta-
lação correrão a expensas do consumidor do serviço público de abas-
tecimento de água.

§ 2º O equipamento de que trata o caput deste artigo deverá estar de 
acordo com as normas legais do órgão fiscalizador competente, bem 
como estar devidamente patenteado.

Art. 2° O teor desta Lei será divulgado ao consumidor por meio de in-
formação impressa na conta mensal de água, emitida pela empresa 
concessionária, bem como em seus materiais publicitários.

Art. 3° Os hidrômetros a serem instalados, após a promulgação desta 
Lei, deverão ter o eliminador de ar instalado conjuntamente.

Art. 4° A instalação dos aparelhos eliminadores de ar deverá ser feita 
pela empresa concessionária ou por empresa/profissional por esta au-
torizado.

Art. 5° Após a solicitação comprovada do consumidor junto à conces-
sionária do serviço público de abastecimento de água, a mesma terá 
o prazo máximo de 30 (trinta) dias para efetuar a instalação do equi-
pamento eliminador de ar na tubulação no hidrômetro de seu imóvel.

Parágrafo único. O não cumprimento do disposto no caput acarretará 
multa à concessionária do serviço público de abastecimento de água, 
no valor de 50 UFM, acrescida de 05 UFM por dia de atraso, por con-
sumidor.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, 
aos 26 dias do mês de junho de 2019.

Américo Bellé
Prefeito do Município

CONVOCAÇÃO

A Secretaria Municipal de Educação vem através deste, fazer a con-
vocação para assumir vaga de trabalho, com lotação na Secretaria de 
Educação, Cultura e Esporte.
O convocado será contatado via telefone ou e-mail apenas no momen-
to da contratação. 

Ordem de Classificação Nome do Candidato Pontos Carga Horária
1º TAHIS  LUDIMILLI DE ALMEIDA 17 40
2º RAQUEL VETTORELLO SERAFINI 19 20

A presente convocação não implica necessariamente em contratação 
imediata.

Capanema, 26 de junho de 2019

Zaida Teresinha Parabocz
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte

ATA 03/2019

Aos dezenove dias do mês de junho do ano de dois mil e dezenove, 
reuniram-se no Auditório da Secretaria Municipal de Saúde os mem-
bros do Conselho Municipal de Saúde-CMS, nomeados pelo Decreto 
N⁰ 6.662, de dezoito de junho de dois mil e dezenove. O Secretário 

OUTRAS PUBLICAÇÕES
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Zeli de Fatima Vicente de Amorim 
Fabio Lucas Grabin
Fernanda Camargo
Alberto Juarez Tielett Miorim 

RESOLUÇÃO Nº 05, de 26 de junho de 2019, do Conselho Municipal de 
Saúde do Município de Capanema-PR.

Dispõe sobre a eleição da mesa diretiva, aprovação do Diagnóstico Lo-
cal de Saúde do Trabalhador, Plano de Ação da Vigilância Sanitária, Am-
biental e Saúde do Trabalhador, Plano de Contingência Dengue, Zika e 
Chikungunya, Plano de Amostragem da Água e prescreve as providên-
cias que enumera.

O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Capanema, em reunião 
realizada em 19 de junho de 2019, no uso das prerrogativas conferi-
das pela Lei Federal n.º 8.080, de 19/09/90, Lei Federal n.º 8.142, de 
28/12/90, e pela Lei Municipal nº 1.696/2019 de 18 de junho de 2019;
Considerando as prerrogativas e atribuições estabelecidas na Lei Mu-
nicipal Nº1.696 de 18 de junho de 2019;
Considerando as prerrogativas e atribuições estabelecidas pela Portar-
ia do Ministério da Saúde Nº 518/2004 a qual dispõe sobre o controle 
de qualidade da água;  
Considerando as prerrogativas e atribuições estabelecidas pela Res-
olução SESA Nº 600/2015 a qual dispõe sobre a elaboração do Plano 
de Contingência da Dengue, Zika e Chikungunya;  
Considerando as prerrogativas e atribuições estabelecidas na Portaria 
do Ministério da Saúde Nº 1378 de 09 de julho de 2013 e o estabeleci-
do na Portaria Nº 1.823, de 23 de agosto de 2012 a cerca das ações da 
Vigilância Sanitária, Ambiental e Saúde do Trabalhador; 
Considerando as prerrogativas e atribuições estabelecidas no inciso II, 
do art. 1.º, da Lei Federal n.º 8.142, de 28/12/90, o qual determina que 
o Conselho de Saúde atua na formulação de estratégias e no controle 
da execução da política de saúde na instância correspondente; e
Considerando o §4º do art. 33, da Lei Federal n.º 8.080, de 19/09/90, 
Lei Orgânica da Saúde; 
    

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear a mesa diretiva do Conselho Municipal de Saúde, 
sendo a senhora Luciane Carla Wunsch, presidente. A senhora Célia 
de Souza Osowski, vice-presidente, e a senhora Aline Denise Cataneo, 
secretária.
Art. 2º. Aprovar o Diagnóstico Local de Saúde do Trabalhador. 
Art. 3º. Aprovar o Plano de Ação da Vigilância Sanitária, Ambiental e 
Saúde do Trabalhador.
Art. 4º. Aprovar Plano de Contingência Dengue, Zika e Chikungunya.
Art. 5º.  Aprovar o Plano de Amostragem da Água. 
Art. 6 º.  Aprovar a prestação de contas da aquisição de veículo refer-
ente Emenda Parlamentar, proposta 09.157.931000/1180-01, Proces-
so 25000.211285/2018-71 - Fundo Nacional de Saúde.
Art. 7 º. Aprovar a Prestação de Contas da Secretaria Municipal de 
Saúde, referente ao Primeiro quadrimestre de 2019.

Capanema, 26 de junho de 2019.
     
Luciane Carla Wunsch
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

Homologada pelo Secretário Municipal de Saúde de Capanema-Pr, em 
26/06/2019.

Jonas Welter
Secretário Municipal de Saúde
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